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 EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10452-B/2020

Sumário: Delegação e subdelegação de poderes na Secretária de Estado da Educação, Inês 
Pacheco Ramires Ferreira, com faculdade de subdelegação.

1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º e no n.º 1 do artigo 11.º da Lei Orgânica do 
XXII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo e no artigo 109.º do Código dos Con-
tratos Públicos, delego ou subdelego, com faculdade de subdelegação, na Secretária de Estado 
da Educação, Inês Pacheco Ramires Ferreira, os seguintes poderes:

a) Os que por lei me são atribuídos relativamente a todas as matérias e à prática de todos os 
atos respeitantes aos seguintes serviços e órgão:

i) Direção -Geral da Administração Escolar, com exceção dos aspetos curriculares nos assun-
tos relativos às Escolas Portuguesas no Estrangeiro, em articulação com o Secretário de Estado 
Adjunto e da Educação;

ii) Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência, em articulação com o Secretário de 
Estado Adjunto e da Educação;

iii) Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, com exceção das matérias relativas a as-
petos pedagógicos e administrativos dos alunos e às matérias referentes às escolas profissionais, 
em articulação com o Secretário de Estado Adjunto e da Educação;

iv) Conselho Científico para a Avaliação de Professores.

b) Os que me são atribuídos pela Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas para coordenar 
a comissão negociadora sindical da área governativa da educação e para presidir às reuniões de 
negociação suplementar com as organizações sindicais do pessoal docente e não docente;

c) O que me é atribuído pelo Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de nível não superior, 
e legislação que o regulamenta, incluindo a competência constante do artigo 72.º daquele estatuto, 
mas excetuando a competência em matéria de aplicação de sanções disciplinares;

d) Aprovar o Quadro de Referência para o Ensino Português no Estrangeiro para a certifica-
ção das respetivas aprendizagens, colaborar na constituição das estruturas de coordenação e na 
designação dos coordenadores do ensino português no estrangeiro, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 165/2006, de 11 de agosto, na sua redação atual;

e) Proceder ao reconhecimento do ensino ministrado com currículo e programas portugueses 
em estabelecimentos de ensino de iniciativa privada situados fora do território nacional, e demais 
poderes que me são conferidos pelo Decreto -Lei n.º 30/2009, de 3 de fevereiro;

f) Coordenar a execução do quadro de transferência de competências para os órgãos muni-
cipais e para as entidades intermunicipais no domínio da educação;

g) A prática de todos os atos relacionados com os Centros de Aprendizagem e Formação 
Escolar (CAFE), nos termos do Protocolo de Cooperação assinado entre a República Portuguesa 
e a República Democrática de Timor Leste, em Lisboa, em 30 de dezembro de 2014, e respetiva 
Adenda;

h) No âmbito definido na alínea a):

i) Autorizar a concessão de licença especial para o exercício transitório de funções públicas ou 
de interesse público na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril, incluindo os trabalhadores que se encontrem em exercício de funções 
docentes e não docentes em agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas;
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ii) Autorizar, em matéria de deslocações em serviço público, as despesas relativas às situações 
previstas no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e no n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, conjugado com a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

iii) Autorizar a condução de viaturas do Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 
de novembro;

iv) Praticar todos os atos decisórios relacionados com:

1) A decisão de contratar, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do respetivo 
procedimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a 
minuta do contrato, nos termos do Código dos Contratos Públicos;

2) A realização e autorização das despesas e respetivos pagamentos com empreitadas de 
obras públicas, locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços que me são confe-
ridas nos termos conjugados das disposições do Código dos Contratos Públicos e do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, até aos montantes referidos nas alíneas c) do n.º 1 
e do n.º 3, ambas do artigo 17.º deste último diploma.

v) Autorizar a assunção de compromissos plurianuais, nos termos conjugados do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, todos na sua redação atual;

vi) Autorizar despesas com seguros e com contratos de arrendamento nos termos dos arti-
gos 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual;

vii) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução dos programas, medi-
das e projetos relativamente ao órgão e serviços constantes da presente delegação e nas matérias 
abrangidas pela mesma;

viii) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, seguidos ou interpolados, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto.

i) Praticar todos os atos relativos aos apoios financeiros aos centros de recursos para a inclusão 
decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano letivo de 2020 -2021, que me 
são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2020, de 14 de abril;

j) Praticar todos os atos relativos ao procedimento de contratação do fornecimento do serviço 
de refeições em refeitórios escolares dos estabelecimentos de educação do continente, que me 
são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2020, de 14 de abril;

k) Praticar todos os atos relativos aos apoios financeiros às cooperativas e associações de 
ensino especial e a instituições particulares de solidariedade social para o ano letivo de 2020 -2021, 
que me são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2020, de 14 de abril;

l) Praticar todos os atos relativos aos apoios financeiros às escolas particulares de educação 
especial, decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano letivo de 2020 -2021, 
que me são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2020, de 16 de abril;

m) Praticar todos os atos a realizar no âmbito da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 178/2018, de 21 de dezembro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2020, 
de 16 de abril;

n) Praticar todos os atos relativos aos apoios decorrentes da celebração de contratos de pa-
trocínio, que me são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2020, de 23 de 
junho;

o) Praticar todos os atos a realizar no âmbito dos acordos de colaboração para intervenções 
de requalificação e modernização das instalações de escolas do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico 
e do ensino secundário a executar no âmbito dos Programas Operacionais Regionais do Acordo 
de Parceria Portugal 2020, que me são conferidos pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 74/2020, de 18 de setembro.
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2 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados e 
subdelegados, tenham sido praticados pela Secretária de Estado da Educação, desde o dia 18 de 
setembro de 2020.

23 de outubro de 2020. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues.
313673573 
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 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso n.º 17248-A/2020

Sumário: Procedimento concursal comum, tendo em vista o preenchimento de 16 postos de tra-
balho, na área da medicina intensiva, para a categoria de assistente da carreira médica, 
mediante a celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, dos 
mapas de pessoal dos estabelecimentos hospitalares.

Procedimento de recrutamento de trabalhadores, para a área da medicina intensiva,
para o preenchimento de 16 postos de trabalho

da carreira médica dos mapas de pessoal dos estabelecimentos hospitalares

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, bem assim, no caso vertente, ao 
disposto no Acordo coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, relativo à trami-
tação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, com as alterações 
introduzidas no Acordo coletivo de trabalho, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, 
de 22 de novembro de 2015, e do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2019, 
torna -se público que, por despacho de 20 de outubro de 2020 do Dr. Ponciano Oliveira, Vogal do 
Conselho Diretivo deste Instituto, proferido em cumprimento do ponto 3 do Despacho n.º 9715/2020, 
de Sua Excelência o Ministro de Estado e das Finanças e de Sua Excelência o Secretário de Estado 
da Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 8 de outubro, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 5 dias úteis, a contar da data da 
publicitação do presente aviso no Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 16 pos-
tos de trabalho, na área da medicina intensiva, para a categoria de assistente da carreira médica, 
mediante a celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, dos mapas de 
pessoal dos estabelecimentos de saúde com a natureza de entidade pública empresarial abaixo 
identificados.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades a cumprir — Os postos 
de trabalho a ocupar caracterizam -se, genericamente, pelo desempenho de funções médicas, em 
todas as vertentes da medicina intensiva.

2 — Local de trabalho
2.1 — As funções serão exercidas nos estabelecimentos de saúde a seguir identificados: 

Local de trabalho Número
de vagas

Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Hospital Senhora da Oliveira — Guimarães, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital de Braga, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

 3 — Local de formação
Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, o preenchimento dos postos de trabalho ali iden-

tificados é precedido de um período de formação, necessária à aquisição das competentes qua-
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lificações na área de medicina intensiva. Assim, nos termos do n.º 1 do Despacho n.º 9715/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196, de 8 de outubro, e de acordo com o posto de 
trabalho que venham a ocupar, os candidatos selecionados serão inicialmente, e pelo prazo de 
dois anos, colocados num estabelecimento de saúde com idoneidade para garantir o processo 
formativo, nos seguintes termos: 

Local de trabalho Número
de vagas

Estabelecimento de saúde onde será realizada,
pelo período de dois anos, a necessária formação

Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, E. P. E.

1 Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. 
(12 meses)

Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E. (12 meses).
Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, 

E. P. E.
2 Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, E. P. E. (12 meses).

Centro Hospitalar Universitário do Porto E. P. E. (12 meses).
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espi-

nho, E. P. E.
2 Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. 

(24 meses).
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E. 3 1 Vaga:

Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E. (12 meses).
Centro Hospitalar Universitário do Porto E. P. E. (12 meses).

2 Vagas:

Centro Hospitalar Universitário do Porto E. P. E. (12 meses).
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E. (12 meses).

Hospital Senhora da Oliveira — Guima-
rães, E. P. E.

1 Hospital de Braga, E. P. E. (24 meses).

Hospital de Braga, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Hospital de Braga, E. P. E. (24 meses).
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E. 1 Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E. (12 meses).

Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E. (12 meses).
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E. 1 Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E. (12 meses).

Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E. (12 meses).
Centro Hospitalar Universitário de S. João, 

E. P. E.
2 Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E. (24 meses).

Total   . . . . . . . . . . . . . 16

 4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas disposições contidas no Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro e 
Acordo coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
e outros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, relativo à tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, com as alterações introduzidas no Acordo 
coletivo de trabalho, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 
2015, e do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2019, e, ainda, pelo disposto 
no Código do Trabalho e Código do Procedimento Administrativo.

5 — Posição remuneratória — a posição remuneratória de referência será a 1.ª posição da 
tabela remuneratória dos trabalhadores médicos integrados na carreira médica, constante do Acordo 
coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., e 
outros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, e retificadas através de publicação em Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2013, bem como as introduzidas no Acordo coletivo de 
trabalho, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015 que, 
igualmente, o republicou, e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de agosto de 2016, 
para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho normal semanal.

5.1 — Para os médicos detentores de uma relação jurídica de emprego por tempo indetermi-
nado com entidade ou serviço do SNS, de acordo com o ponto 4 do Despacho n.º 9715/2020, de 8 
de outubro, em observância do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 41.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, o recrutamento efetua -se para a categoria já detida e remuneração auferida.
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6 — Prazo de apresentação de candidaturas:
O prazo para apresentação de candidaturas é de 5 dias úteis, contados a partir da data da 

publicação do presente aviso no Diário da República.
O prazo de cinco dias úteis previstos para apresentação das candidaturas no âmbito do presente 

procedimento concursal fundamenta -se com base no reconhecimento da carência generalizada e 
bem assim da urgência de que se reveste a contratação destes profissionais, que permita satisfa-
zer as necessidades dos serviços e estabelecimentos de saúde integrados no Serviço Nacional de 
Saúde, de harmonia com o determinado no Despacho n.º 9175/2020, de 8 de outubro.

Assim, tratando -se de um procedimento urgente, em cumprimento da cláusula 20.ª -A do Acordo 
coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., e ou-
tros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, relativo à tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterado e republicado nos termos cons-
tantes do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 23 de novembro de 2015, não haverá lugar à 
audiência dos interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

7 — Âmbito de recrutamento — podem ser opositores ao presente procedimento de recruta-
mento quaisquer médicos habilitados com o grau de especialista da área hospitalar, com formação 
e/ou experiência em medicina intensiva, independentemente de deterem ou não vínculo jurídico de 
emprego público por tempo indeterminado previamente constituído.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — São requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção inter-
nacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou nem interdito para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — São requisitos especiais:
8.2.1 — Ser detentor de especialidade conforme o descrito no ponto 7, nos termos do n.º 1 do 

artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto.
8.2.2 — Estar inscrito no correspondente colégio de especialidade da Ordem dos Médicos e 

ser detentor da respetiva cédula profissional.
9 — Prazo de validade — o presente recrutamento destina -se ao preenchimento dos 16 postos 

de trabalho colocados a concurso, caducando com o seu preenchimento.
10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser formalizadas, até ao termo 

do prazo acima referido, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Norte, I. P., em suporte de papel, e entregues pessoalmente no 
Front -Office do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, piso 1 (dias úteis, das 09h às 16h30), ou 
enviada através de correio registado, com aviso de receção, para o Centro Hospitalar Universitário 
de São João, E. P. E. — Alameda Professor Hernâni Monteiro, 4200 -319 Porto.

10.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, nacionalidade, número de identifi-
cação fiscal e endereço postal e eletrónico);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao número, data e página do Diário da Re-

pública onde se encontra publicado o presente aviso;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem como a sua sumária 

caracterização;
e) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como 

da carreira e categoria de que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções e o respetivo regime de trabalho;

f) Endereço eletrónico para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo ao concurso.
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10.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista, ou equivalente, numa das áreas 
de formação especializada identificadas no ponto 7 do presente aviso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos, no respetivo colégio de 
especialidade;

c) Documento comprovativo de vínculo à Administração Pública, se for o caso, emitido pelo 
serviço onde conste a natureza do vínculo e tempo de exercício de funções na respetiva especiali-
dade ou documento comprovativo do preenchimento dos requisitos necessários para esse vínculo;

d) Três exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado em modelo europeu, proceda 
a uma descrição das atividades desenvolvidas, devendo fazer -se acompanhar, sendo o caso, dos 
seguintes elementos:

i) Comprovativo da classificação final obtida na avaliação final do internato médico da respetiva 
área de formação específica;

ii) Comprovativo do tempo de exercício de funções na respetiva especialidade;
iii) Comprovativo do exercício de funções de orientador de formação, nos últimos 10 anos;
iv) Comprovativo da participação em grupos de trabalho de âmbito Nacional para a elaboração 

de protocolos de atuação clínica ou organizacional, com publicação formal de relatório ou normas 
de atuação;

v) Comprovativo da participação em equipas de trabalho multidisciplinares com publicação de 
protocolos ou relatórios;

vi) Comprovativo de atividades de formação ministradas nos últimos cinco anos, desde que 
de duração igual ou superior a quatro horas e com interesse para a respetiva área de exercício 
profissional;

vii) Comprovativo de atividades de formação frequentadas nos últimos cinco anos, desde 
que de duração igual ou superior a sete horas e com interesse para a respetiva área de exercício 
profissional;

viii) Certidão/diploma do curso de pós-graduação, desde que de duração não inferior a um 
ano letivo e com avaliação;

ix) Certidão/diploma de mestrado e/ou doutoramento;
x) Artigos científicos publicados em revista indexada;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, 
quando obrigatório;

f) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas;
g) Certificado do registo criminal.

10.2.1 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas e) a g) do ponto anterior 
(10.2) pode ser substituída por declaração no requerimento de admissão ao procedimento de 
recrutamento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que o 
candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos, sendo, igualmente, aplicável a 
redação de tal declaração sob compromisso de honra, no que se refere aos requisitos gerais de 
admissão enumerados no ponto 8.1, as alíneas a) a e).

10.2.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.
10.2.3 — O júri pode exigir aos candidatos, sempre que se mostre necessário, e através do 

endereço eletrónico registado no requerimento de candidatura, a apresentação de documentos 
comprovativos de factos ou elementos referidos no seu currículo que possam relevar para a apre-
ciação do seu mérito, sob pena de os mesmos não serem considerados.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:

Presidente — Prof. Dr. José Artur Osório de Carvalho Paiva, Assistente Graduado Sénior de 
Medicina Interna, especialista de Medicina Intensiva e Diretor do Serviço de Medicina Intensiva do 
Centro Hospitalar Universitário de S. João, E. P. E.;
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1.º Vogal efetivo: Dr. Rui Alberto Lomelino Araújo, Assistente Graduado Sénior de Medicina Inten-
siva e Diretor do Serviço de Medicina Intensiva da Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Dr. Francisco José Esteves, Assistente Graduado Sénior de Medicina Inten-
siva do Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E.;

1.º Vogal suplente: Drª Paula Maria Gil da Costa Pombeiro Castelões da Costa e Almeida, 
Assistente Graduada Sénior de Medicina Intensiva e Diretora do Serviço de Medicina Intensiva 
Polivalente do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.;

2.º Vogal suplente: Dr. Fernando Manuel Melo Moura, Assistente Graduado de Anestesiologia 
do Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E..

12 — Métodos de Seleção — o método de seleção aplicável é a avaliação curricular, nos 
termos da cláusula 29.ª -A do Acordo coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, 
sobre tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da car-
reira médica, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
com as alterações introduzidas no Acordo coletivo de trabalho, publicado em Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015, e do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
22 de abril de 2019.

12.1 — Na avaliação curricular são considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, visando analisar a qualificação e experiência profissional 
dos candidatos.

12.2 — Dos elementos de maior relevância referidos no ponto anterior, são obrigatoriamente 
considerados os seguintes:

a) Classificação obtida na avaliação final do internato médico da respetiva área de formação 
específica — entre 0 e 4 valores, correspondendo 0 (zero) a quem tenha obtido 10 valores e 4 va-
lores para quem tenha obtido 20 valores na avaliação final do internato médico, aplicando -se nas 
restantes situações uma regra de proporcionalidade direta, aproximada às décimas [fórmula de 
cálculo: (nota final de internato — 10) x 2/5];

b) Tempo de exercício de funções na respetiva especialidade — 1 valor por ano completo, até 
ao máximo de 8 valores;

c) Exercício de funções de orientador de formação, nos últimos 10 anos — 0,5 valores por 
cada interno até ao máximo de 3 valores;

d) Participação em grupos de trabalho de âmbito nacional para elaboração de protocolos 
de atuação clínica ou organizacional, com publicação formal de relatório ou normas de atua-
ção — 0,5 valores;

e) Participação em equipas de trabalho multidisciplinares com publicação de protocolos ou 
relatórios — 0,5 valores;

f) Atividades de formação ministradas nos últimos cinco anos, desde que de duração igual ou 
superior a quatro horas e com interesse para a respetiva área de exercício profissional — 0,2 valores 
por ação até ao máximo de 1 valor;

g) Atividades de formação frequentadas nos últimos cinco anos, desde que de duração igual 
ou superior a sete horas e com interesse para a respetiva área de exercício profissional — 0,1 valor 
por ação até ao máximo de 0,7 valores;

h) Posse de um curso de pós -graduação de duração não inferior a um ano letivo e com ava-
liação — 0,3 valores;

i) Posse de mestrado ou doutoramento — 0,5 ou 1 valor, respetivamente, para mestrado e 
doutoramento;

j) Artigos científicos publicados em revista indexada com valorização de 0,25 valores por artigo, 
bem como a apresentação de trabalhos científicos ou moderação de mesas em congressos nacionais 
ou internacionais, com valorização de 0,1 por intervenção, até ao máximo total de 1 valor.
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12.3 — O resultado da avaliação curricular é classificado na escala de 0 a 20 valores, sendo 
a ordenação final dos candidatos efetuada, por ordem decrescente, de acordo com os fatores e 
respetiva valoração estabelecidos no ponto antecedente e em observância ao previsto no n.º 5 e 
seguintes da cláusula 29.ª -A do Acordo coletivo de trabalho celebrado entre o Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos (FNAM) e ou-
tro, sobre tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da 
carreira médica, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 29 de dezembro de 2011, 
com as alterações introduzidas no Acordo coletivo de trabalho, publicado em Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015, e do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
22 de abril de 2019.

12.4 — Os parâmetros de avaliação, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, constam de ata de reunião do júri do concurso, a qual é facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

13 — Publicação das listas — A lista de ordenação final, incluindo os candidatos excluídos, é 
comunicada aos candidatos e publicada na 2.ª série do Diário da República, informando da afixação 
em local visível e público nas instalações da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., e 
disponibilizada, ainda, na sua página eletrónica.

14 — Escolha do estabelecimento de colocação:
14.1 — A escolha do posto de trabalho de colocação, por estabelecimento de saúde, deverá 

ser exercida na data que vier a ser comunicada para o efeito, em simultâneo com a notificação 
da lista de ordenação final referida no ponto anterior, respeitado um período mínimo de três dias 
seguidos entre aquela comunicação e o exercício do direito de escolha.

14.2 — A escolha mencionada no ponto anterior será exercida presencialmente, nas ins-
talações da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Rua Barão de Nova Sintra, 244, 
4300-367 Porto.

15 — Quotas de Emprego:
De acordo com o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, será fixada uma 

quota a preencher por pessoa com deficiência, nos seguintes termos:

a) Quando o número de postos de trabalho a concurso, por especialidade, serviços e estabe-
lecimentos de saúde, seja igual ou superior a 10, é fixada uma quota de 5 % do total de postos de 
trabalho, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoa com deficiência;

b) Quando o número de postos de trabalho a concurso, por especialidade, serviços e estabe-
lecimentos de saúde, seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar 
para candidatos com deficiência;

c) Quando o número de postos de trabalho a concurso, por especialidade, serviços e estabele-
cimentos de saúde, seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

16 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 

entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20/10/2020. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel Castanheira de Oliveira.

313661658 



www.dre.pt

N.º 209 27 de outubro de 2020 Pág. 527-(11)

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE COIMBRA

Aviso n.º 17248-B/2020

Sumário: Eleição do presidente e vice -presidentes da Comunidade Intermunicipal da Região de 
Coimbra.

Para os devidos efeitos torna -se público que o Conselho Intermunicipal da Comunidade Inter-
municipal da Região de Coimbra, elegeu na reunião ordinária daquele órgão no dia 02 de maio de 
2019, nos termos do n.º 2 do artigo n.º 88.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, como Presidente 
José Carlos Alexandrino Mendes e como Vice -presidentes José Alberto Pacheco Brito Dias e Carlos 
Ângelo Ferreira Monteiro.

19 de outubro de 2020. — O 1.º Secretário Executivo Intermunicipal, Jorge Brito.

313662087 
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.º 17248-C/2020

Sumário: Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município de Vila Nova 
de Poiares — consulta pública.

Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais
do Município de Vila Nova de Poiares — consulta pública

João Miguel Sousa Henriques, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, torna 
público que, no uso das competências previstas nas alíneas b) e t), do n.º 1, do artigo 35.º e pelo 
n.º 1, do artigo 56.º, ambos do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e em cumprimento do 
estabelecido no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se dará início ao período de consulta pública de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, do Projeto de 
Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município de Vila Nova de Poiares, aprovado 
na reunião de Câmara de 23 de outubro de 2020.

Mais se torna público que o referido Projeto de Regulamento se encontra disponível para con-
sulta no Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal, durante o horário normal de expediente, 
das 8h30 às 17h00, e no site do Município de Vila Nova de Poiares, em www.cm -vilanovadepoiares.
pt. Os contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, remetidos via CTT para 
a Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, Largo da República, 3350 -156 Vila Nova de Poiares, 
ou entregues pessoalmente no Balcão Único de Atendimento da Câmara Municipal ou ainda remeti-
dos ou remetidos via correio eletrónico, para o seguinte endereço: geral@cm -vilanovadepoiares.pt.

26 de outubro de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal, João Miguel Sousa Henriques.

Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município de Vila Nova de Poiares

Nota justificativa

Os municípios dispõem de poderes tributários relativamente a impostos e outros tributos a 
cuja receita tenham direito, incluindo a concessão de isenções e benefícios fiscais, de acordo com 
o disposto na alínea d) do artigo 15.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 
Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual.

Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que entrou em vigor no dia 1 de janeiro de 2019, veio introduzir 
alterações substanciais o Regime Financeiro das Autarquias Locais, permitindo que os municípios 
mediante regulamento a aprovar pela assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, 
estabeleçam critérios e condições para o reconhecimento de isenções totais ou parciais, objetivas 
ou subjetivas, relativamente aos impostos e outros tributos próprios, tornando -se assim imperativo 
a aprovação do referido regulamento.

Estabelece o n.º 3 do artigo 16.º do referido diploma legal, que os benefícios fiscais a criar devem 
ter em vista a tutela de interesses públicos relevantes, com particular impacto na economia local 
ou regional, e a sua formulação ser genérica e obedecer ao princípio da igualdade, não podendo 
ser concedidos por mais de cinco anos, sendo possível a sua renovação por uma vez com igual 
limite temporal. Ainda por força do n.º 9 do citado artigo 16.º do Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e das Entidades Intermunicipais, “o reconhecimento do direito à isenção é da competência 
da câmara municipal, no estrito cumprimento do regulamento municipal.”

Em relação aos custos/benefícios associados ao presente regulamento, importa referir que 
os custos se encontram diretamente relacionados com as receitas que o Município de Vila Nova 
de Poiares deixará de receber com os benefícios fiscais que venham a ser concedidas, as quais, 
nesta fase, são impossíveis de antecipar ou de quantificar, enquanto os benefícios se reconduzem 
ao impacto que tais medidas terão na economia local ou regional, em particular, na vida das em-
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presas e cidadãos, bem como das coletividades recreativas, culturais, desportivas, sociais e afins 
do Concelho as quais, dada a sua dimensão imaterial, são impossíveis de quantificar.

Mais, com estes benefícios fiscais é intenção do Município promover políticas de incentivo à 
reabilitação urbana, premiando os proprietários que façam obras de reabilitação do seu património 
(discriminação positiva), bem como promover um tratamento fiscal mais adequado e equitativo para 
as famílias numerosas proprietárias de habitação própria e permanente coincidente com o domicílio 
fiscal do proprietário, em perfeita sintonia com as atribuições e competências do Município previstas 
na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e, ainda, prestar apoio às associações de cultura e recreio, 
as organizações não governamentais e outro tipo de associações não lucrativas, a quem tenha sido 
reconhecida utilidade pública, bem como fomentar o papel do município na organização da política 
de desenvolvimento económico local, aproveitando as potencialidades económicas territoriais (prin-
cipais setores de atividade), com recurso a incentivos fiscais, devendo assim ser visto como um 
mecanismo de fomento ao crescimento do tecido empresarial no Município de Vila Nova de Poiares.

Acresce que o Município foi obrigado a aderir, nos temos do s n.os 1 e 2 do artigo 61.º do RFALEI, 
a um procedimento de recuperação financeira municipal, uma vez eu se encontrava em situação 
de rutura financeira, ficando deste modo vinculado ao cumprimento das medidas de reequilíbrio 
orçamental e de reestruturação da divida constantes do Plano de Ajustamento Municipal. (PAM) 
Para cumprimento deste objetivo foram impostos ao Município limites quantitativos trimestrais de 
execução orçamento da receita e de realização de despesas.

Assim, o Município de Vila Nova de Poiares, viu -se obrigado a deliberar a taxa de IMI no 
nível máximo legalmente previstos, ou seja, atualmente, de 0,5 %. Obrigou -se também, face ao 
determinado no PAM, a não aplicar qualquer fator minorativo e a aplicar os fatores majorativos nos 
termos e para os efeitos legalmente previstos, no que se refere à taxa de IMI e de Derrama, pelo 
prazo de vigência do PAM.

Em 2019, foi aprovado a proposta de revisão ao PAM, tendo sido concedida autorização ao 
Município para conceder benefícios fiscais e isenções em determinadas circunstâncias previstas 
na referida revisão, o qual estarão espelhadas no presente regulamento.

Nessa medida, a Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, por deliberação tomada na 
reunião de 18/09/2020 desencadeou o procedimento para a elaboração do presente projeto de 
Regulamento Municipal tendo em vista a concessão de benefícios fiscais, em nome da tutela de 
interesses públicos relevantes, devidamente fundamentados, tendo o início do procedimento sido 
publicitado no sítio institucional do Município de Vila Nova de Poiares.

A Câmara Municipal, aprovou o Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais no 
Município de Vila Nova de Poiares, ao abrigo do disposto na alínea k) do artigo 33.º do Anexo I, à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sujeitou -o à Consulta Pública, nos termos previstos nos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro,

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelos artigos 112.º e 
241.º da Constituição da República Portuguesa, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º e da alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Anexo I, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e ulteriores alterações, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares aprova 
o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante e legislação subsidiária

1 — O presente Regulamento tem por normas habilitantes a alínea d) do artigo 15.º e n.º 2 do 
artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias 
Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI).



N.º 209 27 de outubro de 2020 Pág. 527-(14)

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Como legislação subsidiária, é aplicável, na sua redação atual, nomeadamente:

a) O Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho;
b) O Código Fiscal do Investimento (CFI), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro;
c) O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, 

de 23 de outubro;
d) O Regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho;
e) O Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI) e o Código do Imposto Municipal sobre Trans-

missões Onerosas de Imóveis (CIMT), aprovados pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro;
f) A lei geral tributária (LGT), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento aprova as condições e define os critérios vinculativos, gerais e 
abstratos, para o reconhecimento de benefícios fiscais, isenções totais ou parciais, objetivas ou 
subjetivas, relativamente aos impostos próprios do Município, designadamente o Imposto Municipal 
sobre Imóveis (IMI) e a Derrama.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

O disposto neste Regulamento contempla:

a) O incentivo à reabilitação urbana, de acordo os benefícios fiscais atribuídos nos termos do 
EBF, abrangendo as ações de reabilitação de edifícios ou de frações, tal como previstas no RJRU 
ou as operações de reabilitação enquadráveis nas normas aplicáveis no Decreto -Lei n.º 95/2019, 
de 18 de julho;

b) O incentivo à atividade económica no Concelho, tendo em conta o volume de negócios das 
empresas beneficiárias, bem como a criação de postos de trabalho;

c) O apoio às famílias, traduzido numa redução da taxa do IMI, a aplicar no ano em que vigorar 
o imposto, replicando o previsto sobre esta matéria no CIMI;

d) O apoio ao associativismo, no que concerne ao(s) prédio(s) ou fração(ões) utilizado(s) como 
sedes daquelas entidades

e) Os incentivos de caráter ambiental relativos à promoção da eficiência energética nos prédios 
urbanos e prédios rústicos integrados em áreas classificadas que proporcionem serviços de ecos-
sistema não apropriáveis pelo mercado, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo DL n.º 215/89, de 1 de julho.

Artigo 4.º

Natureza dos Benefícios Fiscais

1 — Os benefícios fiscais consagrados neste Regulamento são de natureza condicionada e 
temporária, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

2 — Os benefícios fiscais a atribuir poderão ser de natureza distinta, nomeadamente:

a) Isenção do IMI, no que respeita à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja construção 
tenha sido concluída há mais de 30 anos ou localizados em Área de Reabilitação Urbana — ARU;

b) Isenção da Derrama, aplicada sobre o lucro tributável sujeito e não isento de Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC)

c) Redução da taxa de IMI que vigorar no ano a que respeita o imposto, a aplicar ao prédio ou 
parte de prédio urbano destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu 
agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim, atendendo ao número de dependentes 
que, nos termos do Código do IRS (CIRS), compõem o respetivo agregado familiar, nos termos do 
artigo 112.º -A do CIMI;
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d) Isenção do IMI, relativamente aos prédios utilizados como sedes das associações de cultura 
e recreio, as organizações não governamentais e outro tipo de associações não lucrativas, a quem 
tenha sido reconhecida utilidade pública;

e) Redução da taxa de IMI, aos prédios urbanos, relativos à promoção da eficiência energética, 
e prédios rústicos integrados em áreas classificadas que proporcionem serviços de ecossistema 
não apropriáveis pelo mercado, nos termos do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo DL 
n.º 215/89, de 1 de julho.

Artigo 5.º

Condições gerais de acesso

Os benefícios fiscais indicados no presente Regulamento só poderão ser concedidos se os 
interessados tiverem a sua situação tributária e contributiva regularizada, respetivamente perante 
a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e a Segurança Social (SS), bem como a sua situação 
regularizada no que respeita a tributos próprios do Município de Vila Nova de Poiares.

CAPÍTULO II

Tipologia de benefícios fiscais

Artigo 6.º

Incentivos à reabilitação urbana

1 — Os prédios urbanos ou frações autónomas, concluídos há mais de 30 anos ou localizados 
em Área de Reabilitação urbana — ARU poderão usufruir da isenção do IMI por um período de três 
anos a contar do ano da conclusão das obras de reabilitação, inclusive, podendo ser renovado, a 
requerimento do proprietário, por mais cinco anos no caso de imóveis afetos a arrendamento para 
habitação permanente ou a habitação própria e permanente.

2 — Para efeitos de atribuição dos benefícios referidos no número anterior, devem encontrar-
-se preenchidas cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser objeto de intervenções de reabilitação de edifícios promovidas nos termos do RJRU ou 
do regime excecional do Decreto -Lei n.º 95/2019 de 18 de julho

b) Em consequência da intervenção prevista na alínea anterior, o respetivo estado de conserva-
ção esteja dois níveis acima do anteriormente atribuído, e tenha, no mínimo, um nível Bom nos termos 
do disposto no Decreto -Lei n.º 266 -B/2012, de 31 de dezembro, e sejam cumpridos os requisitos 
de eficiência energética e de qualidade térmica aplicáveis aos edifícios a que se refere o artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 95/2019 de 18 de julho.

3 — Considera -se o prédio afeto à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do 
seu agregado familiar quando nele estiver fixado o respetivo domicílio fiscal.

4 — O proprietário do prédio arrendado deve apresentar, até 31 de dezembro de cada ano de 
vigência da isenção, comprovativo idóneo de que o contrato de arrendamento se mantém elegível 
para o apoio.

Artigo 7.º

Incentivos à atividade económica

1 — A instalação de novas empresas ou a transferência da respetiva sede social para o con-
celho, podem beneficiar de isenção total da derrama aplicada sobre o lucro tributável sujeito e não 
isento de IRC, desde que cumpram um dos seguintes critérios:

a) Volume de negócios igual ou inferior a 150.000,00 euros;
b) Volume de negócios superior a 150.000,00 euros e igual ou inferior a 300.000,00 euros, e 

que no último ano económico criem e mantenham pelo menos 3 postos de trabalho.
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2 — O direito à isenção a que se refere a alínea b) do n.º 1 depende do seu reconhecimento 
pela Câmara Municipal.

Artigo 8.º

Apoio às famílias

1 — As famílias podem beneficiar de uma redução da taxa do IMI a vigorar no ano a que 
respeita o imposto, a aplicar ao prédio ou fração destinado a habitação própria e permanente do 
sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim, atendendo ao 
número de dependentes que, nos termos do Código do IRS, compõem o respetivo agregado familiar.

2 — A redução da taxa de IMI referida no número anterior a aplicar é coincidente com a pre-
vista no artigo 112.º -A do CIMI.

Artigo 9.º

Apoio ao associativismo

As associações de cultura e recreio, as organizações não governamentais e outro tipo de asso-
ciações não lucrativas, a quem tenha sido reconhecida utilidade pública, relativamente aos prédios 
utilizados como sedes destas entidades, podem beneficiar da isenção do IMI, pelo período de três 
anos, como início no ano seguinte ao ano do reconhecimento, com possibilidade de renovação, a 
requerimento do proprietário, por mais cinco anos.

Artigo 10.º

Apoios de caráter ambiental

1 — Para efeitos dos outros benefícios com caráter ambiental atribuídos a imóveis, previstos 
no artigo 44.º -B do EBF, podem beneficiar de redução da taxa do IMI a vigorar no ano a que res-
peita o imposto, e pelo período de cinco anos, não renovável, com início no ano seguinte ao ano 
do reconhecimento, os prédios urbanos com eficiência energética beneficiam de uma redução de 
25 % da taxa de IMI que vigorar no ano a que respeita o imposto.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se que existe eficiência energética 
nos seguintes casos:

a) Quando tenha sido atribuída ao prédio uma classe energética igual ou superior a A, nos 
termos do disposto no Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, na sua atual redação;

b) Quando, em resultado da execução de obras de construção, reconstrução, alteração, am-
pliação e conservação de edifícios, a classe energética atribuída ao prédio seja superior em, pelo 
menos, duas classes, face à classe energética anteriormente certificada;

c) Quando o prédio aproveite águas residuais tratadas ou águas pluviais, nos termos a defi-
nir por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente.

3 — Para efeitos dos outros benefícios com caráter ambiental atribuídos a imóveis, previstos 
no artigo 44.º -B do EBF, Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo DL n.º 215/89, de 1 de 
julho, podem beneficiar de redução da taxa do IMI a vigorar no ano a que respeita o imposto, e 
pelo período de cinco anos, não renovável com início no ano seguinte ao ano do reconhecimento, 
não renovável os prédios rústicos integrados em áreas classificadas que proporcionem serviços de 
ecossistema não apropriáveis pelo mercado, desde que sejam reconhecidos como tal pelo Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. beneficiam de uma redução de 50 %, da taxa 
de IMI que vigorar no ano a que respeita o imposto.

4 — Nos casos em que a apresentação do pedido de reconhecimento do direito à atribuição dos 
benefícios fiscais previstos neste artigo não seja efetuada no prazo estipulado no n.º 2 do artigo 12.º, 
o benefício apenas produz efeitos a partir do ano imediato, inclusive, ao da sua apresentação.
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Artigo 11.º

Formalização do pedido de benefícios fiscais

1 — Os pedidos de renovação da isenção relativo ao benefício previsto no artigo 6.º do presente 
Regulamento dependem da iniciativa dos interessados, mediante preenchimento de requerimento 
conforme modelo definido, entregue no Balcão Único de Atendimento da câmara municipal, até ao 
dia 31 de julho, do último ano da isenção inicial de três anos concedida.

2 — O pedido de isenção relativo ao benefício previsto na alínea b) do artigo 7.º depende da 
iniciativa dos interessados, mediante preenchimento de requerimento conforme modelo definido, en-
tregue no Balcão Único de Atendimento da câmara municipal, até ao dia 15 de dezembro de cada ano.

3 — O pedido de isenção e renovação relativo ao benefício previsto no artigo 9.º do presente 
Regulamento depende da iniciativa dos interessados, mediante preenchimento de requerimento 
conforme modelo definido, entregue no Balcão Único de Atendimento da câmara municipal até ao 
dia 31 de julho de cada ano.

4 — O pedido de isenção relativo ao benefício previsto no artigo 10.º do presente Regulamento 
depende da iniciativa dos interessados, mediante preenchimento de requerimento conforme modelo 
definido, entregue no Balcão Único de Atendimento da câmara municipal

5 — A redução prevista no artigo 8.º do presente Regulamento não carece de apresentação 
de requerimento junto do Município de Vila Nova de Poiares (quando reconhecidas, são atribuídas 
oficiosa e automaticamente).

Artigo 12.º

Documentos a apresentar para análise de atribuição de benefícios fiscais

1 — Para a conclusão do processo de análise e apreciação dos benefícios fiscais os requerimen-
tos referidos no artigo anterior, devem ser acompanhados pelos seguintes documentos atualizados:

a) Para a renovação da isenção prevista no n.º 1 do artigo 6.º, deve ser apresentada Cader-
neta predial do imóvel e certidão ou código de certidão permanente do registo predial, devidamente 
atualizada e, quando aplicável, comprovativo idóneo de que o contrato de arrendamento se mantém 
elegível para o apoio e ou apresentação do último recibo da renda;

b) Em complemento com os documentos previstos na alínea anterior, será necessário o 
preen chimento de modelo de requerimento próprio a fim de ser realizada uma vistoria por parte 
do Município de Vil Nova de Poiares, de forma a confirmar a manutenção das condições previstas 
no n.º 1 do artigo 6.º;

c) Para a isenção prevista na alínea b) do artigo 7.º do presente Regulamento, deve ser apre-
sentado cópia dos extratos da declaração mensal de remunerações enviada à Segurança Social 
(relativos aos meses de novembro do ano económico do pedido e novembro dos dois anos eco-
nómicos anteriores); Códigos de validação/acesso à Declaração Anual — Informação Empresarial 
Simplificada e Códigos de validação/acesso à Declaração de Rendimentos — Modelo 22;

d) Para a isenção prevista no artigo 9.º do presente Regulamento, deve ser apresentada 
certidão do ato constitutivo; ata de eleição e de tomada de posse dos representantes legais, cer-
tidão do registo predial atualizada e cópia dos estatutos, bem como documento comprovativo da 
declaração de utilidade pública;

e) Para a redução prevista o n.º 1 do artigo 10.º do presente Regulamento, deve ser apre-
sentada certidão do registo predial e certificado energético válido, que ateste a classe energética 
do(s) prédio(s) ou fração(ões);

f) Para a redução prevista no n.º 3 do artigo 10.º do presente Regulamento, deve ser apresen-
tada certidão do registo predial e comprovativo que ateste o reconhecimento por parte do Instituto 
de Conservação da Natureza e das Florestas, IP em como o(s) prédio(s) ou fração(ões) integra(m) 
uma área classificada que proporciona serviços de ecossistema não apropriáveis pelo mercado.

2 — Para todas as situações previstas no artigo anterior que dependem da iniciativa dos inte-
ressados, mediante preenchimento de requerimento próprio, o processo deve ainda ser instruído 
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com declarações de não dívida à Segurança Social e AT, ou o consentimento para a consulta por 
parte do Município de Vila Nova de Poiares da situação contributiva e tributária.

3 — O Município de Vila Nova de Poiares poderá solicitar os documentos complementares que 
considere necessários para efeitos de apreciação e admissão dos pedidos de benefícios fiscais, os 
quais deverão ser fornecidos pelo interessado no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data 
de notificação do pedido de elementos, sob pena de arquivamento do pedido.

Artigo 13.º

Instrução e apreciação do pedido inicial ou renovação dos benefícios fiscais
e verificação dos pressupostos dos benefícios fiscais

1 — A avaliação e apreciação técnica do cumprimento dos critérios e condições regulamen-
tares cujo preenchimento é necessário para a concessão ou renovação dos benefícios fiscais, nos 
termos do presente Regulamento, é realizada em articulação entre as várias unidades ou serviços 
do Município de Vila Nova de Poiares, cuja intervenção se revele necessária.

2 — Após ter sido efetuada a avaliação e apreciação referidas no número anterior, relativa-
mente aos pedidos que reúnam as condições necessárias para ser concedido o benefício fiscal 
pretendido, deverá ser apurado o valor do benefício a conceder.

3 — Nas situações em que o pedido for apresentado para além do prazo estabelecido, nas 
situações em que este esteja definido, o benefício fiscal inicia -se a partir do ano imediato ao 
previsto.

4 — Da instrução e apreciação é elaborado relatório que contém, designadamente, a avaliação 
técnica, o apuramento do benefício a conceder e a proposta de decisão.

Artigo 14.º

Direito à audição

No caso de a intenção de decisão ser o indeferimento do pedido de atribuição de benefícios 
fiscais ou de invocação de factos novos sobre os quais ainda não se tenha pronunciado, salvo 
quando tenha sido anteriormente ouvido, o interessado deve ser chamado a pronunciar -se nos 
termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 60.º LGT.

Artigo 15.º

Audição das freguesias

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 23.º do RFALEI, as freguesias serão ouvidas por 
parte do Município de Vila Nova de Poiares, antes da concessão dos benefícios fiscais subjetivos 
relativas ao IMI, no que respeita à fundamentação da decisão de conceder os referidos benefícios, 
e são informadas quanto à despesa fiscal envolvida, havendo lugar a compensação em caso de 
discordância expressa da respetiva freguesia.

Artigo 16.º

Decisão

1 — Finda a instrução e apreciação do pedido de atribuição de benefício fiscal a proposta de 
decisão é remetida à Câmara Municipal, nos termos indicados no n.º 9 do artigo 16.º do RFALEI, 
enquanto órgão competente para a sua aprovação.

2 — É também competência da Câmara Municipal reconhecer o direito aos benefícios previstos 
no presente Regulamento que não carecem da apresentação de requerimento.

3 — Após aprovação, o Município comunica à AT, dentro dos prazos estabelecidos na lei, os 
benefícios fiscais reconhecidos.
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Artigo 17.º

Incumprimento de pressupostos dos benefícios fiscais

1 — A inobservância dos pressupostos de que depende o reconhecimento do direito aos be-
nefícios fiscais consagradas no presente Regulamento, posteriormente à concessão dos mesmos, 
e por motivo imputável aos interessados, determina a sua caducidade e a exigibilidade de todos os 
montantes de imposto que seriam devidos, caso aquele direito não tivesse sido reconhecido ou o 
eventual reconhecimento não tivesse sido renovado.

2 — Nos casos referidos no número anterior, caberá à AT promover os consequentes atos 
tributários de liquidação.

3 — À suspensão do prazo de caducidade, no caso dos benefícios fiscais de natureza condi-
cionada, aplica -se o disposto no artigo 46.º da Lei Geral Tributária.

Artigo 18.º

Declaração da cessação dos pressupostos dos benefícios fiscais

Quando se deixe de verificar algum dos pressupostos com base nos quais foi reconhecido 
o direito a qualquer um dos benefícios fiscais previstos no presente Regulamento, assim como 
relativamente à renovação, nos casos em que a mesma, sendo admissível, foi concedida, os 
beneficiá rios devem declarar esse facto, no prazo de 30 dias, ao Município de Vila Nova de Poia-
res e ao serviço periférico local da AT que corresponda à localização do imóvel que beneficiou da 
isenção concedida, bem como ao da residência fiscal do interessado, quando diferente do primeiro.

Artigo 19.º

Monitorização e fiscalização dos benefícios fiscais concedido

1 — O Município de Vila Nova de Poiares, reserva -se ao direito de monitorizar e acompanhar 
as condições de atribuição dos benefícios fiscais concedidos, podendo a qualquer momento solicitar 
informações aos interessados.

2 — Para efeitos do número anterior, os interessados comprometem -se a colaborar e a fornecer 
toda a informação solicitada pelo Município de Vila Nova de Poiares.

3 — Caso o Município de Vila Nova de Poiares, venha a ter conhecimento de factos supervenien-
tes que alterem as circunstâncias de atribuição das isenções concedidas e que impliquem a caducidade 
das mesmas, dará conhecimento desses factos, mediante transmissão eletrónica de dados, através 
do Portal das Finanças, ou por comunicação escrita dirigida aos serviços periféricos locais da AT, que 
correspondam à localização dos imóveis do sujeito passivo que beneficiaram das isenções concedidas.

Artigo 20.º

Divulgação das isenções concedidas

Anualmente, a Câmara Municipal remete para conhecimento da Assembleia Municipal, relatório 
com as isenções concedidas ao abrigo do presente Regulamento

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º

Cumulação de benefícios

1 — Os benefícios a reconhecer nos termos do presente Regulamento são cumuláveis entre 
si (em diferentes impostos).
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2 — Os benefícios contemplados no presente Regulamento não obstam à aplicação de outros 
mencionados em regulamento próprio que se encontre atualmente em vigor ou que venham a ser 
considerados no futuro.

Artigo 22.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente Regu-
lamento que não possam ser solucionadas pelo recurso aos critérios legais de interpretação e/ou 
integração de lacunas são resolvidas pela Câmara Municipal, com observância da legislação em vigor.

Artigo 23.º

Aplicabilidade do presente Regulamento enquanto vigorar o Plano de Apoio Municipal

O disposto nas, al c) d) e e) do artigo 3.º e o disposto na alínea a) do n.º 2, do artigo 4.º no 
que respeita às construções que tenham sido concluídas há mais de 30 anos, as alíneas c), d) e 
e) do mesmo artigo 4.º, os artigos 8.º, 9.º e 10.º, bem como as disposições constantes do presente 
regulamento que dizem respeito ao consagrado nas supra citadas normas, não é aplicável enquanto 
vigorar o Plano de Apoio Municipal em vigor no Município de Vila Nova de Poiares, com exceção 
dos casos em que haja autorização expressa do Fundo de Apoio Municipal através de Parecer 
favorável da comissão de acompanhamento.

Artigo 24.º

Disposição transitória

Podem beneficiar dos apoios concedidos nos termos do presente Regulamentos todos os que 
tenham beneficiado de anteriores isenções concedidas pela Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara Municipal, ao abrigo do regime anteriormente previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 16.º do RFALEI.

Artigo 25.º

Disposição revogatória

Consideram -se revogadas todas as normas regulamentares e quaisquer atos que contrariem 
o disposto no presente Regulamento, sem prejuízo dos efeitos produzidos ou que devam ser sal-
vaguardados.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

313674804 
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